
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.379.508 - RS (2018/0265464-5)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : GILMAR ANTONIO SILVEIRA 
ADVOGADO : EDUARDO SIMIONATO  - RS036170 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado pelo INSS, contra decisão que não admitiu 

recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III, a, da CF, desafiando 

acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado (fl. 300):

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. 
CONVERSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA 
ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
COMUM EM TEMPO ESPECIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS 
REQUISITOS PARA APOSENTADORIA EM DATA 
POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032, DE 28/04/1995. 
IMPOSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STJ 
EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. RESP. 1.310.034/PR. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. 
APURAÇÃO DIFERIDA PARA A FASE DE EXECUÇÃO.
1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na 
forma exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, 
possível reconhecer-se a especialidade da atividade laborai por 
ele exercida. Comprovado o exercício de atividade profissional 
enquadrável como especial, o respectivo período deve ser 
computado como tal.
2. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso 
repetitivo (Resp. 1.310.034/PR), estabeleceu que, à conversão 
entre tempos de serviço especial e comum, aplica-se a lei em 
vigor à época da aposentadoria. Desse modo, deve ser julgado 
improcedente pedido de conversão de tempo comum em especial 
(fator 0,71), nos casos em que, na data da aposentadoria, já 
vigia a Lei n° 9.032, de 28/04/1995.
3. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 
25 anos de tempo de serviço especial e implementa os demais 
requisitos para a concessão do beneficio.
4. Deliberação sobre índices de correção monetária e taxas de 
juros diferida para a fase de cumprimento de sentença, a 
iniciar-se com a observância dos critérios da Lei n° 
11.960/2009, de modo a racionalizar o andamento do processo, 
permitindo-se a expedição de precatório pelo valor 
incontroverso, enquanto pendente, no Supremo Tribunal 
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Federal, decisão sobre o tema com caráter geral e vinculante. 
Precedentes do STJ e do TRF da 4a Região.

Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 319/322).

Nas razões do recurso especial, a parte agravante aponta violação do art. 

dos arts. 1.022, do CPC/2015; 57 e 58, da Lei 8.213/91. Sustenta, em síntese, que: (I) 

existe omissão no julgado, e (II) para fins de comprovação à exposição ao agente 

insalubre "ruído", necessário se faz a apresentação de laudo técnico.

É O RELATÓRIO. PASSO À FUNDAMENTAÇÃO.

Verifica-se, inicialmente, não ter ocorrido ofensa ao art. 1.022, do 

CPC/2015, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, fundamentadamente, as 

questões que lhe foram submetidas, apreciando integralmente a controvérsia posta nos 

autos, não se podendo, ademais, confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte 

com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.

Quanto à questão de fundo, esta Corte firmou compreensão no sentido de 

que: "a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos é feita 

mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais de 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho".

A propósito, confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL 
PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). 
APRESENTAÇÃO SIMULTÂNEA DO RESPECTIVO LAUDO 
TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO 
(LTCAT). DESNECESSIDADE QUANDO AUSENTE 
IDÔNEA IMPUGNAÇÃO AO CONTEÚDO DO PPP.
1. Em regra, trazido aos autos o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP), dispensável se faz, para o reconhecimento 
e contagem do tempo de serviço especial do segurado, a juntada 
do respectivo Laudo Técnico de Condições Ambientais de 
Trabalho (LTCAT), na medida que o PPP já é elaborado com 
base nos dados existentes no LTCAT, ressalvando-se, entretanto, 
a necessidade da também apresentação desse laudo quando 
idoneamente impugnado o conteúdo do PPP. No mesmo 
sentido: Pet 10.262/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, PRIMEIRA 
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SEÇÃO, julgado em 08/02/2017, DJe 16/02/2017 
2. No caso concreto, não foi suscitada pelo órgão previdenciário 
nenhuma objeção específica às informações técnicas constantes 
do PPP anexado aos autos, não se podendo, por isso, 
recusar-lhe validade como meio de prova apto à comprovação 
da exposição do trabalhador ao agente nocivo "ruído".
3. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 434.635/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, julgado em 27/4/2017, DJe 9/5/2017). 

Portanto, no caso concreto, o acórdão recorrido está em consonância com 

o entendimento desta Corte. 

ANTE O EXPOSTO, nego provimento ao agravo em recurso especial.

Publique-se

 

  

Brasília, 11 de abril de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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